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Coordenadoria de Expediente
Ofício no 021012021

Floríanópolis, 5 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

DEPUTADO CORONEL MOCELLI N

Nesta Casa

Senhor Deputado,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado pela
comissão de constituíção e Justiça deste poder, ao projeto de Lei
no 0109.212021, que "Altera a Lei no 16.402, de 2014, parc implementar o
abastecimento do veículo por meio de identificação eletrôníca e validação da
autenticidade do selo de GNV', para seu conhecimento.

Respeitosamente,

Z]--, V-1_-
Aaíos BurgerMarlise o Arruda

Coordenadora de Expediente

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www. alesc.sc.gov. br
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Ofício GPS/DL/ 0342 12021

Florianópolis, 5 de maio de 2021

Excelentíssimo Senhor

GERSON LUIZ SCHWERDT

Chefe da Casa Civil

Nesta

Senhor Chefe,

Encaminho a vossa Excelência cópia do parecer exarado
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei

no 0109.212021, que "Altera a Lei no 16.402, de 2014, para implementar o

abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticidade do selo de GNV', a fim de obter manifestação sobre a matéria
legislativa em exame.

mente,

DO ALBA

Primeiro Secretário

0c

Gerâncla d6 Prohcol6 45ral

,í\ü
t

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412s59
www.a lesc.sc.gov.br

Mbrzozr RQX 092
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Ofício GPS/DL/ 0343 12021

Florianópolis, 5 de maío

Ilustríssimo Senhor

LUIZ KUSMIN ALVES

Presidente da Associação Catarinense dos organismos de lnspeção (Acol)
Nesta

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Senhoria copia do parecer exarado pela

Comissão de Constituição e Justiça deste poder, ao projeto de Lei

no 0109.212021, que "Altera a Lei no 10.402, de 2014, para implementar o

abastecímento do veículo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticídade do selo de GNV", a fim de obter manifestação sobre a matéria

legislativa em exame.

nte,

ALBA

meiro Secretário

Palácio Barriga Verde
Rua Dr. Jorge Luz Fontes,310 - Centro
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC
Fone (48) 3221 295412559
www.alesc.sc.gov. br

Mbrzoa RQX 092

P
ág

in
a 

11
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
9.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



Ao
Ofício n" OO7l2O21

Florianópolis (SC), 25 de Maio de 2021

À colrssÃo or coNslrurcÃo E JUSTTçA DE sANTA cATARINA

Assunto: Manifestação ao PL-O 1 09.212C.21 I

Senhor Presidente,

Senhores Deputados Membros da Comissão

A ASSOC|AçÃO CATARTNENSE DE ORGANTSMOS |NSPEçÃO - ACO|,

associação civil sem fins econômicos, constituída por Organismos de lnspeção

Acreditados junto ao INMETRO e licenciados pelo DENATRAN, inscrita no CNPJ de no

05.946.981/0001-88, com sede a Rua Edison da Silva Jardim, no 43O, Sala 02,

Coloninha, Florianópolis - SC, CEP 88O9O-27O, representada na pessoa de seu

presidente, vem, perante Vossas Senhorias, apresentar manifestação a ementa de

alteração da Lei n" 16.402, de 2014, que visa implementar o abastecimento de veículos

movidos à Gás Natural Veicular por meio de identificação eletrônica e validação de

autenticidade do selo de GNV.

Neste certame, oportuno mencionar que os organismos de inspeção

representados por esta associação, apresentam premissa e legitimidade para a emissão

dos selos destinados ao abastecimento de veículos movidos a GNV - Gas Natural

Veicular, mediante comprovação de atendimento pleno à legislação veicular e de

trânsito vigentes. Não obstante, por representar um segmento cujo enfoque primordial

está pautado sobre os aspectos da segurança veicular, a presente associação vem

monitorando o comportamento da frota de veículos com sistema de GNV instalado e

Ac o r-As s o c lAçÃo c ATAR, *, * rt, D o s o R G AN rs M os D E r N s p E çÃo
Rua ÉosoN DA slLVA, JARDIM, No 430, sata 02, coLoNtNHn, rloRnruópolls/sc - cEp 88.090-270
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cujo abastecimento se dá nos postos de Santa Catarina. Neste

ínterim, oportuno alçar que, através de um levantamento que consistia no registro das

placas dos veículos no momento do abastecimento, posicionados no dispenser

exclusivo para o combustível GNV, e posterior consulta na base de dados do órgão

estadual de trânsito, restou evidenciada a incidência de grande número de veículos com

a inspeção anual obrigatória em atraso, assim como veículos cujo combustível GNV

sequer consta no registro do veículo, demonstrando total dissonância com a lei, já que

o abastecimento de gas natural destes veículos deveriam ser vedado pelo posto.

Constatou-se ainda que o número de veículos irregulares e clandestinos já atinge o

quantitativo aproximado de 4570 (quarenta e cinco porcento) da frota automotora com

sistema de GNV em nosso Estado, demonstrando uma triste tendência de que dentro

dos próximos anos haja maior número de veículos cÍrculando de forma ilegal do que

aqueles que buscam o fiel cumprimento da legislação.

Há de se destacar ainda, que as conversões clandestinas incidem sobre a

inclusão de componentes de origem e qualidade duvidosas, instalados por empresas

que não dispõem de homologação para a prestação de serviço, resultando em grande

risco à sociedade. Não obstante, ainda resultam em prejuízo fiscal para o Estado, posto

que procedimentos a margem da lei não resultam na emissão de notas fiscais e não

cumprem com o processo legal e o recolhimento de taxas junto ao DETRAN/SC.

Assim sendo, é de fácil compreensão que o veículo com sistema irregular

ou clandestino só mantem a condição de impunidade pela possibilidade de

abastecimento que lhe é ofertada pela falta de exigência do selo no momento de

abastecimento.

Deste modo, por apresentar a indubitável certeza de que a medida eficaz

para o combate da ilegalidade é suprimir o fator humano no momento do

abastecimento, com desbloqueio do dispensersomente com a apresentação do selo de

2
Acot*AssoctAçÃocATARtNE NsEDosoRGANtsMosDElN seeçÃo

Rua ÉosoN DA stLVA JARD|M, No 430, sata 02, coLoNlNHa, rlontaNópolls/sc - ccp 88"090-220
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Ao
GNV autêntico e valido, é que esta associação manifesta total apoio

ao desenvolvimento de soluções tecnológicas com fulcro neste objetivo.

De forma análoga, igualmente manifesta concordância para a modificação

dos órgãos responsáveis pela fiscalização, visando dar mais efetividade ao cumprimento

da Lei no 16.402 e sucedâneas, assim como sinaliza-se favorável no que tange a
alteração da unidade orçamentária gestora dos recursos provenientes das multas

aplicadas para o cumprimento da referida legislação.

Certos de que tal ação reforçará as medidas de combate aos veículos com

sistemas de gás natural veicular irregulares e clandestinos, satvaguardando a segurança

do cidadão catarinense, reiteramos a concordância total ao texto inicial da PL-

O1O9.Z/2O21 e renovamos nossos protestos de elevada estima e distinta consideração

à esta comissão.

Atenciosamente,

EDUARDO FRANCISCO MARAN BUENO

Presidente ACOI

3
Acot-ASsoctAçÃocATARtNENsEDosoRGANtsMosDEtNseeçÃo
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ffi ESTADO DE SANTA CATARINA
CASA CIVIL

Ofício no 760/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 31 de maio de 2021.

Senhor Presidente,

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício no GPSIDU034212021,
encaminho o Despacho no 150/Gab-CmtGl202, da Polícia Militar do Estado de Santa
Catarina (PMSC), o Ofício GABS no 84612021, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Econômico Sustentável- (SDE), o Parecer no 213121, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE),
a Manifestação SCGAS Q32-21, da Companhia de Gás de Santa Catarina (SiCÁS),
o Ofício no 405l21lCmdoG, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Santa Catarina
(CBMSC), e o Parecer no 27912021-COJUR/SEF, da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF),
todos contendo manifestação a respeito do Projeto de Lei no 01Q9.212021, que "Altera a Lei
16.402, de 11 de junho de 2014, para implementar o abastecimento do veículo por meio de
identificação eletrônica e validação da autenticidade do selo de GNV".

Respeitosamente,

Daniel Cardoso
Diretor de Assuntos Legislativos*

A DIRETORIA LË
PARA PROVID

ptsLAïÍVA
ENCIA.S

EM,

SECRET FRAL
Garcír,

Matrícula 86gl

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO MAURO DE NADAL
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Cata
Nesta

'PorlaÍla no 040,12020- DOE 2'1.416
D€l sgação de compotência

oF 7ô0_pL_ol 09.2_21_pcE_sEF_sDÊ_pMsc_sccAs_cBMsc_ênc
scc 875ty2021

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC 401, no 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC
Telefone: (48) 3665-2054 | e-mail: gemat@casacivil.sq.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANçA PUBLICA
POLíCA MILITAR
GABINETE DO COMANDO GERAL

Despacho n.o í 50/Gab-CmtG/2021

(Ref SGP-e SCC 9a19120211

í. Trata-se de Diligência referente ao Projeto de Lei no A109.212021, que

'Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de2O14, para implementaro abastecimento do

veículo por meio de identificação eletrônica e validação da autenticidade do

selo de GNV".

2. Recebido o processo, fez:se o despacho para a Seção de Operações,

subordinada ao Subcomando-Geral da PMSC, visto que os integrantes da referida

seção representam a PMSC ,no Comitê GNV/SC, o qual é formado por

representantes de diversos órgãos e instituições, governamentais e não

governamentais (SDE/SC, IMETRO/SC, SCGAS, PCSC,PMSC, AMPE, FENIVE,

ACOI, ACGNV, SINDOPOLIS, PRIMI Tecnologia) e que visa justamente a debater

ações de fiscalização de uso do GNV no estado.

3. Nota-se que o Art. 30 do referido PL acresce o S 30 ao art.20 da Lei 16.402,

de 11 de junho de 2014, estabelecendo que a Polícia Militar poderá participar das

ações de fiscalização para exigência do Selo GNV válido pelos postos de

abastecimento, conforme segue: , -

S 3o A fiscalização poderá gcorrer em parceria com Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor do Estado de Santa Catarina - PROCON/SC,

Polícia Militar e junto ao Conselho Estadual de Combate à Pirataria -
CECOP, não limitada,a esses órgãos.

4. Sobre o teor do texto legal supramencionado e sobre o restante do Projeto

de Lei, a Seção de Operações da PMSC assim se manifestou:

Diante das tratativas geradas através do Grupo de Trabalho sobre assuntos

inerentes ao GNV, têndo ,participação da Seção de Operações do Sub

Comando Geral da PMSC, informo que o Projeto de Lei no O109.212021, que

Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de 2014, para implementar o

P
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA
POLíCIA MILITAR
GABINETE DO COMANDO GERAL

abastecimento de veículo por meio de identificação eletrônica e validação

da autenticidade do selo de GNV está de acordo com a proposta

apresentada pela Polícia Mllitar de Santa Catarina.

5. Assim sendo, acolho a manifestação da Seção de Operações da PMSC,

entendendo que o Projeto de Lei no 0109.212021 está de acordo com o que foi

tratado nas reuniões do Comitê/Grupo de Trabalho do GNV e, portanto, deve seguir

sua regular tramitação.

6. Ao Chefe de Gabinete, para restituir os autos à Casa Civil.

Florianópolis, SC, '17 de maio de2021.

Assinado digitalmente

DIONEITONET
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC

RUBRICA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONôMICO SUSTENÏÁ
CONSELHO ESTADUAL DE COMBATE A PIRATARIA

Parecer Técnico: CECOP no 0312O21. ' Florianópolis, 12 de Maio de 2021

Senhor Consultor Jurídico da SDE

O Conselho Estadual de Combate a Pirataria (CECOP), quanto à manifestação,

referente Ofício no 607|CC-DIAL-GEMAT (fl' 2), oriundo da Casa Civil, conforme o disposto no

aft. 19 do Decreto no 2.382, de 28 de agosto de 2014, que trata de consulta a respeito do

pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0109.212021, que "Altera a Lei I 6.402, de 11 de junho

de 2014, para implementar o abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e

validação da autenticidade do selo de GNV, disponível para fins de consulta nos autos do

processo SCC 8750/2021,lembra que: '

1. No dia 18 de novembro de 2A20, o Conselho Estadual de Combate à Pírataria -
CECOP- participou de uma reunião com diversos Órgãos, para deliberar acerca da proposta de

alteração da Legislação vigente, que dispôe sobre a apresêntação prévia do Selo GNV no

abastecimento de Gás Natural Veicular nos postos de abastecimento de combustíveis;

2. De acordo com a Lei Complêmentar 46412009, que criou o Conselho Estadual de

Combate à Pirataria - CECOP, "Art. 1s Fica criado o Conselho Estadual de Combate à Pirataria

- CECOP, órgão colegiado, consultivo, deliberativo e fiscalizador, de caráter permanente,

vinculado à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável, com a

finalidade de promover e coordenar as ações de enfrentamento à pirataria, à sonegação fiscal

dela decorrente e demais delitos contrq a propriedade intelectual.";

3. No Artigo 2o desta mesma Lei Complementar, Compete ao Conselho Estadual de

Combate à Pirataria - CECOP: "l - estudar e propor medidas destinadas ao combate de crimes

contra a propriedade intelectual; ll - aiuar em conjunto com órgãos e entidades públicas e
privadas, na coleta, na análise e no compartilhamento de informações, além de incentivar e

apoiar os órgãos públicos nas ações voltadas à prevenção e à repressão aos crimes contra a
propriedade intelectual", entre outras;

4. O Conselho Estadual de Combate à Pirataria - CECOP atua na repressão e
conscientização da população sobre as consequências negativas, sociais e econômicas, ao

Estado e à população, das práticas ligadas à pirataria.

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park',Bloco.Z';:.2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - dìegocecop@sde.sc.gbv,bi. - www.sde.sc,gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENÏÁVEL
CONSELHO ESTADUAL DE COMBATE A PIRATARIA

Considerando que a proposta de'lei, que altera a Lei no 16.402, de junho de 2014, que

dispõe sobre a apresentação prévia do Selo GNV, no abastecimento de Gás Natural Veicular

nos postos de abastecimento de combustíveis, tem como principal medida coibir a prática de

comercializaçâo de produtos em não conformidades com a qualidade dos produtos e a

proteção ao consumidor, bem como evitar a prática de concorrência desleal e a sonegaçâo

fiscal dela decorrente, opinamos favoravelmente ao encaminhamento para a aprovação do

presente dispositivo legal.

Atenciosamente,

Jair Antonio Schmitt
Presidente do CECOP

Nathan Martin Wasserberg
Assessor Jurídico - COJUR
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico Sustentável
Florianópolis - SC

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - diegocecop@sde.sc.gov,br - www.sde.sc.gov.br covEnfw!
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVEL
DIRETORIA DE RELAÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON/SC

PARECER No 020/2021IPROCON/SC
Processo no SCC 00009017/2021
Interessado(a): Secretaria de Estado da Casa Civil

.l

EMENTA: Processo legislativo. Resposta à
diligência da ALESC. Decreto Estadual no

2.382, de 2014. Instrução Normativa no
001/SCC-DIAL, de 2014.

!-Relatório

Trata-se de pedido de diligência a respeito do Projeto de Lei n.0109.212021, que

"Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de 2014, para implementar o abastecimento do veículo

por meio de identificação eletrônica e validação da autenticidade do selo de GNV" .

Vêm os autos a esta Diretoria para rrianifestação, em observância ao disposto no

art. 64, inciso V, do Decreto Estadual no 2.382, de 28 de agosto de 2014, de modo a subsidiar a

resposta do Governador do Estado à ALESC.

É o resumo do necessário.

!!- Fundamentacão

De acordo com o disposto nos incisos lV e V do art. 60 do Decreto no 2.382, de

2014, compete às Consultorias Jurídicas das Secretarias de Estado, como órgãos setoriais

do Sistema de Atos do Processo Legislativo, observar,a legalidade dos atos praticados no

âmbito do referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração dos instrumentos

relativos a anteprojetos de lei, medidas provisórias e decretos, resposta a diligências,

pedidos de informação, moçÕes, requerimentos, indicaçÕes, e a solicitações oriundas da

ALESC.

Cabe a esta Diretoria, portanto, elaborar parecer analítico, fundamentado e

conclusivo acerca dos termos propostos no projeto de lei conforme previsto no art. 70, do

Decreto no 2.382, de 2014.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESÏADO DO DESENVOLVIMENÏO ECOI.IÔIVIICO SUSTENTAVEL
DtREToRtA oe nrmçÃo E DEFESA Do coNSUMtDoR - pRocoN/sc

Pois bem. A proposição é louvável e vai ao encontro das diretrizes estabelecidas

na Lei n. 8.078/90

De acordo com a Lei n. 8.078/90, a informação deve ser clara e precisa ao

consumidor,conforme parágrafo 1o, do art. 1o, da propositura em tela, senâo vejamos:

art. 30. Toda informação ou publicidade. suficientemente precisa.
veiculada por qualquer forma ou meio de comunicacão com relacão a

celebrado.

Art. 3í. A ofertá';e.lipresentacão de produtos ou servicos devem
assequrar informações corretas. claras. precisas. ostensivas e em línqua
portuguesa sobre suas caracteristicas. qualidades. quantidade.
composicão. preco. garantia. prazos de validade e origem. entre outros
dados. bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e seguranca
dos consumidores.

Ante o exposto, convictos da pertinência e do grande alcance de cunho social do

projeto em questão, esta Assessoria Jurídica manifesta-se favorável à minuta do Projeto de Lei

Projeto de Lei n. 0109.212021, que "Altera a Lei 1 6.402, de 11 de junho de 2014, e demais

disposições legislações esparsas aplicáveis à propositura em tela.
.''.-,.1'.

lll- Gonclusão

Ante o exposto, opina-se favoravelmente a minuta do Projeto de lei em análise

devido a sua convergência com a Lei n. 8.078/90.

Restituam-se os autos à Secretaria de Estado da Casa Civil, com as homenagens

, 1," ' TIAGO SILVA

DIRETOR DO PROCON/SC

2

de estilo.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL

CONSULTORIA JURIDICA

PARECER No O80/202L
PROCESSO SCC 9017/2O2L
PROCESSO SDE 2935/2O2L

PEDTDO DE DrLrcENCrA.. PROiTETO DE LEr No 0109.2/2O2L,
QttE *ALTERA A r,Er tg.aoz, DE 11 DE dIITNHO DE 2OL4 pARjA

IMPLEIIENT.AR O ABASTECIMENTO DO VEÍCULO POR MEIO DE
IDENTTTICAçÃO ELETRôNICJA E VALIDAçÃO DA AUTENTICIDADE
DO SELO DE GÌiIV'" ANÁTTSS NOS TERMOS DO ÀRT, 19 DO
DECRETO No 2.382, DE 28 DE AGOSTO DE 20L4.
REGUI,ARIDÀDE DO PROCESSO.

Trata-se de pedido de diligência oriunda da Comíssão de

Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa

Catarina (A],ESC), a respeito:do Projeto de Lei (PL) no 0109.2/2A2L,

de iniciativa parlamentar, que "Aftera a Lei 16.402, de 11 de junho

de 2OL4 païa implementar o abastecimento do veícu.l-o por meio de

identifícação eÌetrônica da autenticidade do se.l-o de

GNV", a fim de colher Pasta, nos termos do art.
l-9 do Decreto n" 2.382, de de 2014.

Inicialmente, cumpre ressaltar que a presente
manifestação1 se fundamenta tão somente nos elementos constantes nos

autos do pïocesso, Ìimitand.o-se ao exame dos aspectos juridico-
legais, sem adentrar no mérito da proposta ou na análise acerca da

conveniência e oportunidade cÌo ato.

Ademais, como o presente pedido de diligência também

foi encaminhado à Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina
(PGE) , nos termos dos autos do Processo SCC g0L2/202L2, para

manifestação excl-usivamente acerca da constitucionalidade e da

r Enunciado n" 07, do Manuaf de Boas Práticas Consuftivas
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não
administrativos ou de conveniência ou oportunidade".
2 Disponível para consulta no seguinte endereço eletrônico

da CGU/AGU: "o
jurídicos, tais

órgão consultivo não
como OS técnicos,

encurtador , com, br/hBG5 9

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC l

Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.gov.br - www.sde.sc.qov.br:
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RUBRICA
CONSULTORIA JURIDICA

Iegalidade da matéria em discus,sãor a presente análise fica adstrit.a
aos aspectos gerais do projeto, em função da necessidade de

uniformização dos atos juridicos, nos termos dos arts. 4o, f e 13,

do Decreto no 124, de 18 de outubro d,e 2001 .

Com efeito, o referido Projeto de Lei visa, em síntese,
al-terar a Lei rìo l-6.402, de 1tr de junho de 20L43t objetivando,
conforme art. 1o do Projeto, a i.ncl-usão dos SS 1o e 2" ao art. Lo, a

fim de determinar aos postos de abastecimento de Gás Natural
Veicul-ar (GNV) a liberação ,do equipamento para o abastecimento

somente por meio de identificação eLetrônica e validação da

autenticidade do selo de GNV.'Ademais, adverte aos postos de

combustiveis o prazo de 90 (noventa) dias, após a publicação da l-ei
(aqui tratada como PL), para a implementação do sistema de

identificação e validação descrito no paráqrafo anterior - S l-o -.

Não obstante, o art. 2o do Projeto em questão visa
acrescentar o Art. 1A, acompanhado com seu parágrafo único,
intentando impor aos órgãos responsáveis pela emissão de al-varás de

funcionamento, a inclusão no rol de documentos necessários e

obrigatórios da comprovação de instalação, integridade e

funcionamento do sÍstema, a qual será comprovada mediante atestado
emitido pelo fabricante. Ainda, caso tal medida não seja comprovada,

o PL instítui aos órgãos o d.ever de suspender o alvará de

funcionamento até real-izada a adequação.

Por último, conforme art.. 3o do PL, pretende-se alterar
o S 2o e o caput do art. 2o da Lei no 76.402, dê 2OI4 e/ ainda,

acrescentar o inciso III e o S 3" ao art. 2" do referido Diploma.

O Deputado Onir Mocellin, 'autor da proposta legisÌativa

3 Que "Dispõe sobre a apresentação prévia do SeÌo GNV no abastecimento de Gás Naturaf Veicular
peÌos postos de abastecimento de combustível1'.

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. OffÌce Park - Bloco 2:'20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds,sc.gov,br - www.sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENÏO ECONôMICO SUSTENT
CONSULTORIA JURÍDICA

em análise, expôs na justificativaa do Projeto que "atualmente metade

dos carros movidos a GNV estão irrégulares e continuam transitando,
pois não há um sistema que impeça o abastec j-mento do veícul-o não

legalizado". Assim, segundo visão, a publicação dos disposit.ivos
do presente PL, farâ com que os preprietários de veiculos movidos a
GNV sejam sujeitos à regularizaçâo da,,situação, "evitando acidentes
como as explosões do tanque de combustíveÌ durante o abast.ecimento".

Dessa feita, quanto ao mérito do projeto, foram
instados a se manifestarem, no âmbito das competências desta Pasta,
a Diretoria de ReÌações e Defesa do Consumidor, que se posicionou
por meio do Parecer no 020/2021-lPROCON/SC (f]s. 4-5), e o Conselho

Estadual- de Combate à Pirataria, que,se expressou mediante o Parecer
Técnico CECOP n" 03/2021- (flìs. 4-5 do Processo SDE 2935/202UI ambos

expondo posicionamentos favoráveis ao Projeto de Lei n" 0109.2/2021".

Por fim, sugere*se a m<rdificação da redação do

no que se refere à nomenc.l,atur:a do PROCON, nos termos

Anexo Único do Decreto no 144 de 12 de junho de 2019:

art. 3o

do itemdo PL,

1.6 do

Diretoria de RelaçÕes e Defesa do Consumidor - PROCON/SC,

Pofícia MiÌitar e junto ao ConseÌho Estadual de Combate à
Pirataria - CECOPf não limitada a estes órgãos,,.

Ante o exposto e dentro dos limites de atribuição desta
Pasta, opinos pela reguÌaridade do presente processo, recomendando ao

Senhor Secretário que, ao considerar as manifestaçÕes técnicas acima

a Justificativa disponivel no sitio eLetrônico'da Assembleia LegisÌativa do Estado de Santa
catarina: <rvrvrv.alesc.sc.gor'.brllegislativo/tramitacao-de-rnateria/pL./0I09-2/202I>, Acesso eÍn
20 de maio de 2021,,
5 A função do Ad.rogado Público (ou assessor jurídico) quando atua em órgão jurídico de

(parecer) técnico-consultoria da Adrninistração ê, de quan.do consuÌtad.o, emitir uma peça
jurídica proporcional à realidade dos fatos, respaldada por embasamento LegaI, não podendo ser
alçado à condição de adminj-strador público, quando emana um pensamento jurídico razoável,
construído em fatos reais e com o devido e necessário embasamento Ìega]. (TRF1, AG 0003263-
55.201"2.4.01.0000 / m - 08/03/2OI3 - Desembargadora Federaf Monica Sifuentes)

c0vEnt{o
Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Offìce Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.sov.br - lylulu,Sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SUSTENT

CONSULTORIA JURIDICA

mencionadas, posicione-se
0109.2/202L.

de forma favorável- ao Pro;eto de Lei no i(

É o parecer, que submeto á superior consideração.

Florianópolis, 20 de maio de 202L.

(assinado digitaTnente )
.â}IDERSON MIGUEL CHAVES DE CORDEIRO

Consultor Ju::ídico

Rod. SC 401, km 5, no 4.756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 20 andar - Saco Grande II
88.032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665-4220 - sde@sds.sc.gov,br - www.sde,sc,gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVEL
GABINETE DO SECRETARIO

Ofício GABS n" 84612021
Processo SCC 901712021
Processo SDE 2935i2021

Florianópolis,20 de ma

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção aos termos do Ofício no 607/CC-

DIAL-GEMAT, oriundo da Gerência de Mensagens e Atos Legislativos da Casa Civil (CC), que

solicita o exame e a emissão de parecer, ouvidos a Diretoria de Relações e Defesa do

Consumidor (PROCON) e o Conselho Estadual de Combate à Pirataria (CECOP), a respeito do

Projeto de Lei (PL) n" 0109.212021, qüé,'Altêra a Lei 16.402, de 11 de junho de2014 para

implementar o abastecimento do veÍculo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticidade do selo de GNV', sirvo-me do presente para encaminhar o Parecer no

}?A|2A2I1PROCONiSC (fls. 4-5), oriundo do PROCON, o Parecer Técnico CECOP no 0312021

(fls. 4-5 do Processo SDE 293512021), oriundo do CECOP, e o Parecer no 080/2021 (fls. 7-10),

oriundo da Consultoria Jurídica, cujos teores ratifico, manifestando-me, dentro do escopo das

competências desta Pasta, a favor do PL, ressalvado o posicionamento da Procuradoria-Geral

do Estado (PGE), quanto à constitucionalidade e legalidade do mencionado projeto.

No mais, coloco-me à disposição para eventuais novos esclarecimentos.
., 

.,i .,. ,

Atenciosamente

LUCIANO JOSÉ BULIGON
Secretário de Estado
(assinado digitalme nte)

i I : .l : ''

Senhor
DANIEL CARDOSO
Diretor de Assuntos Legislativos
Casa Civil
Nesta

Rod. SC 401, km 5, no 4756 - Ed. Office Park - Bloco 2 - 2o andar - Saco Grande II
88032-005 - Florianópolis - SC
Fone: (48) 3665 4200 - sde@sde.sc.qov.bf * www,sde.sc.gov.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURiDICA

PARECER NO 213/2í.PGE

Florianópolis, data da assinatura digital

Processo: SCC 9A 1212021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no Q1Q9.212021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

Ementa: Pedido' de diligência. Projeto de Lei no 01A9.212021,
que "Altera a Lei 16.402, de 11de junho de 2014, para implementar o
abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e
validação da autenticidade do selo de GNV'. Matéria relacionada a
consumo, à responsabilidade por dano ao consumidor e à proteção e à
defesa da saúde dos consumidores. Competência legislativa
concorrente do Estado de Santa Catarina (arl. 24, incisos V Vlll e Xll,
da CF/BB). lnexistência de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. Dever do Estado relativo à defesa do consumidor (art. 5,
inciso XXXll, da GF/88 e art. 150 da CE/SC). Defesa do consumidor
como princípio constitucional da atividade econômica (art. 170, inciso
V, da CF/88). Atendimento a princípio da Política Nacional de Relações
de Consumo insculpido no art. 4, inciso ll, alínea "d", do Código de
Defesa do Consumidor - CDC. Atenção a direito básico do
consumidor constante do art. 60, inciso l, do CDC. Cumprimento do
dever estatal de controle da distribuição de produtos e serviços e de
fiscalização do mercado de consumo (art. 55, $1o, do CDC). Ausência
de vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade.

Senhora Procuradora-Chefe da òonsultoria Jurídica,

I . RELATORIO

Por meio do Ofício no 605/CC-O|ÃI.CEVAT, de 7 de maio de 2A21, a Casa

Civil, através da Diretoria de Assuntos Legislativos, solicitou o exame e a emissão de
parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no Q1Q9.212Q21, de origem
parlamentar, que "Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de 2Q14, para implementar o

abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticidade do selo de GNV', exclusivamente no tocante à constitucionalidade e à
legalidade da matéria em discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligência da

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), contido no Ofício

GPS/DL/oS42t2021.

,,., S9

=\OhRUBRICA

ó
TTU

Página1de8 www.Pge.sc.gov.br
Av. Osmar Cunha,220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 880'19100, Florianópolis-SO - Fone: (48) 3664-7600

P
ág

in
a 

27
. V

er
sã

o
 e

le
tr

ô
n

ic
a 

d
o

 p
ro

ce
ss

o
 P

L
./0

10
9.

2/
20

21
.

IM
P

O
R

T
A

N
T

E
: 

n
ão

 s
u

b
st

it
u

i o
 p

ro
ce

ss
o

 f
ís

ic
o

.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURiDICA

Eis o teor do Projeto de Lei em questão

'Art. 10. A Lei 16.402, de 11 de junho de 2014 passa a vigorar acrescida dos

$ío e $2o com a seguinte redação:

Art 1o.

Sío O ponto de abastecimento de GNV samente poderá liberar o equipamento
para o abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticidade do se/o de GNV referenciado nesfe caput.

$2o Os posfos de combustíveis terão o prazo de g0 (noventa) dias após a

publicação da lei para implantação do sisÍem.â' de identificação e validação descrito no

paragrafo anterion quando o bloqúe'io pàssaia'a ser obrigatorio para a atividade de

comercialização de GNV no Estado de SanÍa Catarina.

Art. 20. A Lei 16.402, de 11 de junho de 2014passa a vigorar acrescida do art.

1A e seu parágrafo (tnico com as segurnÍes redagões:

Art. 14. Os órgãos responsáverc pela emissão de alvará de funcionamento

deverão incluir no seu rol de documentos necessários e obrigatórios a camprovação de

instalação, integridade e funcionamenta do sistema, que será compravado mediante

atestado emitido pelo fabricante.

Paragrafo único. Caso não seja çomprovada a instalação, integridade e/ou

funcionamento do slsÍema, os órgãos deverão suspender o alvará de funcionamento até

realizada a adequação.

Art. 30. O art. 2o "caput" e S2:. da Lei 16.402, de 11 de junho de 2014 passa a
vigorar com a segulnfes redações, acrescidgq do inciso /l/ e $3o;

Art. 20. A comprovação, por fiscalização dos orgãos responsáveis, da não

exigência do Se/o GNV válido, pelos posfos de abastecimento de GNV, sujeitara o

infrator âs segurnÍes penalidades, a sereq aplicadas sem prejuízo das demais sanções

civis, penais e administrativas.

t-..............

il - .............

lll - suspensão do alvará de funcionamento pelo prazo de até 30 (trÍnta) dias.

$ 7"....""'.. .,:,'..,....'.".,

$ 20. Os recursos oriundos da,arrêcadação das multas serão recolhidos por
meio de DARE em favor das lJnidades Orçamtentárias do orgão gestor e dos orgãos de

fiscalização, sendo vedada a utilização dos rêcursos em despesas relacionadas a

custeio.

S 3o. Á fiscatização poderâ òboner em parceria com Programa de Proteção e

Defesa do Consumidor do Estado de Santa Catarina - PROCON/SC, PalÍcia Militar e
junto ao Conselho Estadual de Combate 'à'Pirataria - CECOP, não limitada a esfes

órgãos.

Página 2 de I www.Pgê.sc.gov.br
Av, Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 8801S.100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JUR|DICA

Aft.4a Esta Leientra em vigor na data de sua publicação."

Colhe-se da justificativa do partámentar proponênte que "atualmente metade

dos carros movidos a GNV esÍâo irregulares e eontinuam transitando, pois não há um

sisÍema que impeça o abastecimento d9 ,veículg não legalizado. Por meio da

identificação e vatidação da autenticidade, o,s propriètários de veículos movídos a GNV
serão obrigados a regularizar a siiuarção, evitando acidentes camo as explosões do

tanque de combustível durante o abastecimento. Tal medida visa buscar a proteção do

rnÍeresse público, da incolumidade física, da saúde e da vida dos consu midores de

combustíveis automotivos no Esúado de Sanfa Catarina que abasteçam Gás Natural
Veicular- GNV ou outro tipo de combustívetemposfos que forneçam o GNV".

É o breve relatório.

il - FUNDAMENTAçÃO JURIDrcAr] ,

Conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de origem
parlamentar, busca-se a efetivação do qistefrq de abastecimento de veículos por meio

de identiflcação eletrônica e de validação da gutenticidade do selo de GNV (Gás Natural

Veicular). ;

Pois bem, inicialmente, cumpreialrrsp,que a matéria veiculada no Projeto de

Lei no Arc9.212021 se encontra na esfera de competência legislativa do Estado de Santa

Catarina. lsso porque, considerando as disposições do art. 24, incisos V Vlll e Xll, da

Constituição Federal de 1988 (CF/BB), a innplementação do abastecimento de veículos

mediante identificação eletrônica e validação da autenticidade do selo GNV envolve tema

relacionado à atribuição concorrente do ente estadual para legislar sobre consumo,

sobre responsabilidade por dano ao consumidor e sobre a proteção e defesa da saúde

dos consumidores.

Ademais, além de efetivar o principio constitucional da atividade econômica

de proteção ao consumidor (art. 170, inciso V da CF/88 ), o abastecimento dos veículos

através do reconhecimento eletrônico e da confirmação da autenticidade do selo GNV

representa a materialização do dever cons'titucional de defesa do consumidor, o qual

resta consagrado no art.5o, incisoXXX|l, da GF/88 e reproduzido no art. 150, caput, da

Constituição do Estado de Santa Catarina (CE/SC), a saber:

'Att. 5o Iodos são iguais pterante 
"'lri, 

,r^ distinção de quatquer natureza,

garantindo-se aos brasileiros e aos estrange,iros residenfes no País a inviolabilidade do

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos

segurnÍes;

( ..)

XXXII - o Estado
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"Art. 150- O Estado promovetrá, ná forma da lei, a defesa do consumidor."

Nesse turno, cabe reconhecer que o projeto de lei em aprêço promove a
proteção ao consumidor, tendo em vista que os veículos movidos a GNV que se
encontram em condição irregular deverão necessariamente regularizar sua situação, o
que, certamente, dificultará e impedirá a ocorrência de acidentes, resguardando a

integridade física, a saúde e a vida daqueles que utilizam gás natural em seus
transportes, bem como dos demais frequentadores dos estabelecimentos que

comercializam o referido combustível., 
., , 

, 1,,

Por conseguinte, vale asseveiat"'que a origem parlamentar do projeto de lei

em tela se revela em compasso com a GF/88 e com a CE/SC. No tocante à questão da

iniciativa de lei, o art.61,caput e S1o, da CF/88 e o art.50, caput e S2o, da CE/SC
dispôem da seguinte forma:

. .',,, - ,. 
t 

t 

,.

'4r7. 61. A iniciativa das /ers complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos
p revi stos nesÍa Co n stitu i ção.

$ 70 São de iniciativa privatiya do Presidente da República as /eis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Fo4ças Armadas;

ll - disponham sobre: I ., ' :

a) criação de cargos, funções ou empregos púbticos na administração direta e

autárquica ou aumento de sua remuneraçãa;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serulços púbticos e pessoa/ da administração dos Territorios;

c) servidores púbticos da lJnião e Territorios, seu regime jurídico, provimento

de cargos, estabilidade e aposentadoria; .

d) organização do Ministério Pútbtico e da Defensoria Pubtica da LJnião, bem
como normas gerais para a organização Qo Ministério Público e da Defensoria Púbtica
dos EsÍados, do Dr'sfrito Federale dos Terr.itórios;

e) criação e extinção de Ministérios e orgãos da administração pública,

obseruado o disposfo no art.84, Vl;

f) militares das Forças Armadas; seu regiine jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabitidade, remuneração:, reforma e transferência para a reserva."

.j

'Att. 50o - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ou comtssâ o da Assembteia LegiìslatÌva, ao Governador do Estado, ao Tribunal
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURíDICA

I

de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça'ê' aos cidadãos, na forma e nos casos

previ sto s n e sta Co n stitu ição.

$ 2o - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as /eis gue

disponham sobre:

l- a organização, o regime'jurídì0o,.a fixação ou modificação do efetivo da

Polícia Militar e do Corpo de Bomberros, o',provÍmento de seus cargos, promoções,

estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reEerua;

ll - a criação de cargos e funções publicas na administração direta, autárquica

e fundacional ou aumento de sua remuneração;

ttl - o ptano plurianual, diretrlzes orçamentârias e orçamento anual;

lV - os servidores publicos do,Esfado."seu regime jurídico, provimento de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

V - a organização da Procuradoria-Geraldo Estado e da Defensoria Pública;

Vl - a criação e extinção das SecreÍanas de Estado e orgãos da administração

pública, observado o dr'sposfo no art. 71 , inciso IV."

Nesse sentido, analisando as disposições constitucionais acima citadas,

observa-se que a matéria da presente proposição legislativa não se situa naquelas de

iniciativa privativa do Governador tlÒ' Estado; iLogo, torna-se evidente que a origem

parlamentar do projeto de lei em epígrafê'é legítima e compatível com o ordenamento

constitucional. ,: i

Ainda examinando o aspecto constitucional da proposta legislativa em

comento, é valiosa a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina -

TJ/SC, a qual, embora trate da Lei Estadúal 16.40212014, objeto de modificação da

proposição sob análise, respalda a tese da constitucionalidade do Projeto de Lei no

0109.212021, em virtude de este guardar.,idêntico fundamento jurídico daquele diploma

legislativo, senâo vejamos:

,APELAçÃO EM MANDADO DE SEGIJRANÇA. INSURGÊNCIA CONTRA A

LEI ESTADUAL N. 16.402/2014, ACOIMANDO-A DE INCONSTITUCIONAL POR

DELEGAR PODER DE POLICIA A PARTICI]LAR. POSTO DE ABASTECIMENTO DE

GÁS NATURAL VETCULAR (GNV): DEVFR .DE EXtGtR, DO CONSUM//DOR DO

aoMBUSTíVEL. SELO DE ABASTEC//MENTO DE GNV CONFORME MODELO

REGULAMENTADO PELO INMETRO. . INSTITIITO NACIONAL DE METROLOGIA,

QUALTDADE E TECNOLOGTA. CUMPRTMENTO DE DEVER TNERENTE A ATw//DADE

ECONOMTCA EXERCTDA. UÃO-nerrcaçÃO DA HIPÓTESE DE DESCAB//DA

DELEGAçÃO DE 1ODER DE pOLíCtA e pe,nTCULAR. SENTENçA DENEGATÔR,A

DA ORDEM MANT|DA. RECURSO' DfSpROVIDO. Reversamente ao deduzido peta

empresa impetrante, nâo se esfá presenfe a caso àe inadmissívet delegação de poder

de polícia a posfos de combustíveis quanto à fiscalização de automotores movdos a
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GNV (gás natural veicular). Na verdade,', a indigitada Lei Estaduat n. 16.402/2014

estabelece tão só, a bem da incotun)Ídàdii:$iúbtic,a,'o cumprimento de um dever inerente
à atividade econômica exercida: que o'conìsutmidor, antes do abastecimento, apresente o
se/o de validade do kit GNV por ele utilizado, conforme regulamentação do lnmetro -
lnstituto Nacionat de Metrologia, Qualidade e Tecnologia. O mesmo sucede, tat quat

escandido na sentença recorrida, 
1úando, 

por e:xemplo, as farmácias são rnsfadas a
exigirem receita médica para a venda de determinlado tipo de fármaco, sem que se
possa cogitar validamente, numa ou noutra hipótese, de delegação de poder de polícia a
particular. (TJSC, Apelação Cívet n. 0330387-85.2015.8.24.0023, da Capíta[ ret. João
Henrique B/asr, Segunda Câmara de Direito Público, j. 21-11-2017)." (grifo nosso)

Nesse diapasão, observando o precedente judicial citado, torna-se
notório que o projeto de lei em tela se revela compatível com o ordenamento
constitucional, pois apenas busca atender ao dever de proteção do consumidor, que é
pertinente à atividade econômica exercida, sem,lcôntudo, transferir o poder de polícia

' ,t;
Em seguida, no que tange a-o aspecto da legalidade do projeto de lei em

apreço, a princípio, é importante frisar que, nos termos do art.24, S1o, da CF/BB, na
seara da legislação concorrente, a União possui competência para editar normas gerais.

Por sua vez, conforme dispõe o S2o do referido dispositivo constitucional, aos Estados
cabe a competência legislativa para suplementar as normas gerais editadas pelo ente
federal. 

,

Nesse sentido, sendo resultado do exercício da competência da União para

legislar sobre normas gerais em matéria de consumo, a qual se relaciona com o objeto
da presente proposta legislativa, o Código de Defesa do Consumidor - CDC (Lei Federal

no 8.078/90) estabelece, em seu art. 40, inciso ll, alínea "d", o seguinte princípio:

'Art. 40 A Potítica Nacionaldas Re/agões de Consumo tem por objetivo o
atendimento das necessrdades dos consumldores, o respeito à sua dignidade, saúde e
segurança, a proteção de seus inferesses econômicos, a melhoria da sua quatidade de
vida, bem como a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os
seguintes princípios: (...)

tt - ação governamental , no sentido de proteger efetivamente o
consumidor: (...) r .,

d) pela garantía dos produúos e serviços com padrões adeguados de
qualidade, segurançe, durabilidade e desempenho." (grífo nosso)

Ademais, tratando sobre os direitos básicos do consumidor, o CDC dispõe da
seguinte forma em seu art. 60, inciso l:
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"Art.60 São direitos ôásicos do consumidor:

t - a proteção da vida, satúdé e segurança contra os riscos provocados
por práticas no fornecimento de produtos e seruiços considerados pengosos ou
nocivos;" (grifo nosso)

Nesse contexto, considerando as disposições normativas citadas, resta claro
que o Projeto de Lei no 0109.212021 revela compatibilidade com as normas gerais do

CDC. lsso porque a pretensão de irnplementar sistema de abastecimento por meio de

identificação eletrônica e de validação da autenticidade do selo de GNV representa
medida de preservação da vida, da saúde e da segurança dos consumidores, uma vez
que busca afastar a situação de veículos não legalizados, visando especialmente à

eliminação de acidentes que eventualmente ocorrem durante o abastecimento de

automóveis movidos a gás natural." Ressalte-se que a proposição legislativa em exame
apenas complementa os preceitos normativos da legislação geral consumerista, não

ultrapassando suas balizas.

É importante acrescentar ainda que a previsão da proposta legÍslativa em tela
de que a fiscalização poderá ocorrer em parceria com o Programa de Proteção e Defesa
do Consumidor do Estado de Santa Catarina - PROCONiSC, a Polícia Militat o

Conselho Estadual de Combate à Pirataria - CECOP e outros órgãos atende à
determinação inserida no art. 55, 51o, do CDC, o qual aduz que os Estados fiscalizarão e

controlarão a produção, industrialização, distribuição, a publicidade de produtos e

serviços e o mercado de consumo, no interesse dá preservação da vida, da saúde, da
segurança, da informação e do bem-ebtar do consumidor. Dessa forma, torna-se
evidente que a faculdade de atuação conjunta de orgãos estaduais satisfaz o dever
imposto pelo CDC, reforçando o cumprimënto da obrigação constitucional de defesa do

consumidor. '. l

Por fim, insta mencionar que, qúando da ánálise da proposição legislativa que

deu origem à Lei Estadual 16.40212014 (Projeto de Lei no 33712012), a PGE, no Parecer
no 152114-PGE, posicionou-se no sentido da sua constitucionalidade. Com efeito, em

virtude de o Projeto de Lei no 0109.212021 abordar matéria jurídica análoga, o

entendimento já fixado se adequa ao presente caso. Por oportuno, é relevante
apresentar a orientação anteriormente definida pelo aludido órgão jurídico central, a

saber:

"1. A senhora Diretora de.Ággunfgs. Legislativos da Secretaria de Estado da
Casa Civil encaminhou a esfa Proçurad.oiria Geral, para análise e manifestação,
autógrafo legislativo decorrente de projeto de leÌ aprovado pelo parlamento estaduat que

vêrsa sobre a obrigatoriedade de os posÍos de combustíveis instalados no Estado de

Santa Catarina, que comercializem GNV, passarem a exigir, dos consumidores do
produto, a apresentação do Se/o de Abastecimento GNV instituído pelo lnstituto
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Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO em regulamentação

específica - Portaria INMETRO n" 190, de:1ï,.dede,zembro de 2003.

2. O autografo sob análise âprêsëntã-se conforme a constituição e legislação

infraconstitucional e atende ao interesse público na medida em busca dar mais

segurança aos usuários do gás natural veiculai como combustível, haja vista veículos

automotores somenfe podem utilizar o GNV como combustívet mediante aprovação

técnica a ser feita quando da inspeção veicular se segurança que é realizada pelos

orgãos competentes de trânsito.

3. Ássim, por não vislumbrar quaisquer vícios a impedir a sanção do projeto

de lei em comento, opino no sentido de que, a juízo do Excelentíssimo Senhor

Governador do Estado, pode o mesmo ser sancionado."

Diante do explanado, não se verificam vícios de inconstitucionalidade e de

ilegalidade no projeto de lei em apreço.

ilt - coNcLusÃo

Em face do exposto, opina.se peÍa ausência de vícios de inconstitucionalidade

e de ilegalidade do Projeto de Lei n" 0109.212021, que "Altera a Lei 16.402, de 11 de
junho de 2014, para implementar o abrastecimento do veículo por meio de identificação

eletrônica e validação da autenticidade do selo de GNV".

É o parecer.

NATHAN MATIAS LOPES SOARES

Procurador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCU RADORIA-GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA'

Processo: SCC 901212021

Assunto: Pedido de diligência ao Projeto de Lei no 0109.212021

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

DESPAGHO

Manifesto concordância com o parêcer exarado pelo Procurador do Estado,

Dr. Nathan Matias Lopes Soares, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos,

cuja ementa está assim lançada: ,''.',

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0109.212021,
que "Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de 2AM, para implementar o
abastecimento do veículo. por meio de identificação eletrônica e
validação da autenticidade do selo de GNV". Matéria relacionada a
consumo, à responsabilidade por dano ao consumidor e à proteção e à
defesa da saúde dos consumidores. Competência legislativa
concorrente do Estado'de Santa'Catarina (art. 24, incisos V VÍl e Xll,
da CF/88). lnexistência de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo. Dever do Estado relativo à defesa do consumidor (art. 5,
inciso XXXll, da CF/88 e art. 150 da CE/$C). Defesa do consumidor
como princípio constitucional.da atividade econômica (art. 170, inciso
V, da CF/88). Atendimento a princípio da Política Nacional de Relações
de Consumo insculpido no art. 4, inciso ll, alínea "d", do Código de
Defesa do Consumidor - CDC. Atenção a direito básico do
consumidor constante do art. 60, inciso l, do CDC. Cumprimento do
dever estatal de controle da distribuição de produtos e serviços e de
fiscalização do mercado de consumo (art. 55, $1o, do CDC). Ausência
de vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade.

Assim, submeto à consideração superior.

Florianópolis, data da assinatura digital.

ALINE çLEUSA DE SOUZA

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica

....''.,
' : | ,'
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.G ERAL DO ESTADO
GABINETE DO PROCURADOR.GERAL DO ESTADO

scc 9012/2021

Assunto: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 0109.212021, que "Altera a Lei 16.402,

de 11 de junho de 2014, para implementar o abastecimento do veículo por meio de

identificação eletrônica e validação da autenticidade do selo de GNV". Matéria relacionada

a consumo, à responsabilidade por dano ao consumidor e à proteção e à defesa da saúde

dos consumidores. Competência legislativa concorrente do Estado de Santa Catarina (art.

24, incisos V, Vlll e Xll, da CF/88). lnexistência de iniciativa privativa do Chefe do Poder

Executivo. Dever do Estado relativo à defesa do consumidor (art. 5, inciso XXXll, da CF/88

e art. 150 da CE/SC). Defesa do consumidor como princípio constitucional da atividade

econômica (art. 170, inciso V, da CF/88). Atendimento a princípio da Política Nacional de

Relações de Consumo insculpido no art.4; inciso ll, alínea "d", do Código de Defesa do

Consumidor - CDC. Atenção a direito básico do consumidor constante do art. 60, inciso t,

do CDC. Cumprimento do dever estatal de controle da distribuição de produtos e serviços

e de Íìscalizaçâo do mercado de consumo'1art. 55, S1o, do CDC). Ausência de vícios de

inconstitucionalidade e de ilegalidadd. '

Origem: Casa Civil (CC)

lnteressado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc)

De acordo com o Parecer no 213121-PGE, da lavra do Procurador do

Estado, Dr. Nathan Matias Lopes Soares, referendado pela pela Dra. Aline Cleusa de

Souza, Procu rad ora-C hefe da Con sultoria J-u ríd ica,

SÉRGIO LÂGUNA PEREIRA
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos

DESPACHO

01. Acolho o Parecer n" 213121-PGE, referendado pelo Dr. Sérgio Laguna

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos.

, Página 1 de 2 www.ooe.sc.oov.br
Av. Prefeito Osmar Cunha, 220, Ed. J.J. Cupertino, Centro - 88015-100 - Florianópolis-Sc - Fone: (48) 366+7600
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ESTADO DE SANTA CA
PROCURADO
GABINETE DO PROC DO ESTADO

, ' ,,,,. '; ,: .

. ..i . :..r.';, l, :,
02, Encaminhe-se o processp,à.,D-iretor:ia de Assuntos Legislativos da Casa, ,, 

. -i::?. .., 
!:.,r :

i..!:.

Florianópolis, data da assinatura digital

ALISSON DE;pOM"DE'SOUZA
Procurador-Geral do Estado

!_:i, ,,, :r . t .:,

A

Civil

J
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rll,,
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'...' ,l. ,I' ì;:
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PARECER cEirUR N" 083/202L

Solicitante: DE

ua

Assunto: PL 01092/2021

PARECER DA

GERÊNCIA JURÍDTCA

- GEJUR_

Ementa: PL 0109212021, Nteração da Lei Estadual
n'16.40212014.

Relatório

Vem à apreciação desta Gerencia Jurídica, consulta formulada pela Diretoria
Executivao sobre a alteração da Lei Estadual n" 16.40212014, através do PL 01092/2021, que trata sobre a
inserção de um microchip no selo de segurança do INMETRO para o abastecimento.

É o breve relatório

Fundamentação

Primeiramente e importarrte esclarecer que esta discussão transcende as

competências da Companhia, considerando que as responsúilidades impostas pela Lei saem da seara
controlada pela SCGAS.

A Lei Estadualn' 16.402, que dispõe sobre a apresentação prévia do Selo GNV no
abastecimento de Gás Natural Veicular aos postos de abastecimento de combustíveis, é uma Lei que está

em visor desde 2014. recaindo aos usuários de GNV e aos postos de combustíveis a responsabilidade

RUÂ ANTÓNto LUz N" 255 - cENTRO - FLOR|AilóPOUSISC - BRAstL- cEp 8OOt0-110 - FONEiFA* 5E {/A} 322S1í30- ASSEssORtA JuRIDEA, ASJUR - asiuÌ@scga8.com.b , ' ' 
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as-ç=-ç--As PARECER GE.J(IR N" 083/202L
Solicitante: DE

Assunto: Pt 01092/202L

de seu cumprimento. Sendo assim, cabe a eles questionar esta viabilidade/constitucionalidade ou não, o

que não foi feito até a presente data.

Entretanto, o que se discute atualmente é apenas mudança de tecnologia, do papel,

selo, para um microchip, sendo que a discussão inicial está sendo feita no Estado de Santa Catarina Ínas a

intenção da PRIMI, empresa que já fornece o selo, é estender a tecnologia para todo o pais.

Sendo assim, não cabê'aqqi faiar "- interferência de escolha no abastecimento do

combustível pois esta não é uma função da SCCAS até mesmo porque existe uma Lei - 16.40212014 - que

vigora há mais de seis anos sem ser questionada; que nunca trouxe problemas para a Companhia.

Ressaltamos apenas eug a l.,ei no 16.40212014 não impõe a postos de combustíveis

um dever de fiscalizar, isto cabe ao Poder Público.

Par ilustrar o entendimgnto, temos o prejulgado da Apelação Cível ns. 0330387-

85.20t5.8.24.OA23, da Capital, Rel. Desembargador João Henrique Blasi, que diz:

"APELAçÃO EM MANDADO DE SEGURANçA. |NSURGÊNCn CONTRA A LEt

ESTADUAL N . T6I,4O2/2O;L4, ACOIMANDO.A DE INCONSTITUCIONAL POR

DELEGAR PODER' DE POLíCN A PARTICUTAR. POSTO DE

ABASTECIMENTO DE GÁS NATURATVETCUTAR (GNVI. DEVER DE EXtGtR,

DO CONSUMIDOR ÓO COTUEUSTíVEL, SEIO DE ABASTECIMENTO DE

GNV, CONFORME MODELO REGUTAMENTADO PELO INMETRO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA.

CUMPRIMENTO DE DEVER INERENTE À ATIVIDADE ECONÔMICA

EXERCTDA. ruÃO-rrprrrCAçÃO DA H|PóTESE DE DESCABTDA DETEGAçÃO

DE PODER DE POLíCn A PART|CUTÁR. SENTENçA DENEGATóRn DA

ORDEM MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO."

'Ii

RUA ANTôMo tuz N" 255 - cENTRo - FLoRrailópousrsc - enÀsrL- -i FONE/FAX: 55 (48) 322$1í30- AS8ESSORIA JURÍDlcA I ASJUR - ásiul@scgaecom.br
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PAREÇER GE\1UR N" O83/2O2L
..' il' gó:iiciüa"re: DE

Assunto: P& 01092/202L'í

Desta forma, esta Gerência Jurídica entende que não existe ilegalidade na intenção
da mudança da Lei n" 16.40212014, mas

É o parecer.

da tecnologia.

.r'AisÌnadb deforma
dlgltal pôr ANA
cASOLlN4 SKIBA
qN: (=óÊ;ëlcP-8Íasil,

. ou=Auteiìticado por AR
CÈRN5rcNOAB,
ou=Asrlnatura Tlpo 43,
ou=ADVOGADQ
cn=ANA (ÀROLINA
5KIBA

Dados:2021.05.19
15:57141 -03'00'

Florianópolis, 19 de maio de 2021.

i. ,.i : '
.,, .,"': l-..' ,

.1_,. . ..i.r ,.1,..
rl: '\

i.,- -.-- -* *- -.

i;:, ,

.:

ANA C.AROLINA SKIBA
oAB/SC 20.434-B

.".i.-.'.-

^Íldo&hdlglblFrruU^N mEOo

(,h
DN:.{R,dGlíú1,
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ddmuBnFB,
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ch-ruuÁN^@m
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K
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l0r2ltl"0!S
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a.s,Çg.At
sccAs - DE-032-21

Florianópolis,27 de maio de 2021.

À
Casa Civil do Estado de Santa Catarina
Sr. Rafael Rebelo da Silva
Gerente de Mensagens e Atos Legislativos
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado
Rod SC 401, 4600 - Km 5 - Saco Grande
88032-000 - Florianópolis - SC

Ref Resposta ao Ofício no 609/CC-DIAL-GEMAT
Solicitação de manifestação sobre o pedido de diligência ao PL no 0109.212021

Prezado Senhor,

Com os nossos cordiais cumprimentos, em atenção a vosso Ofício no 609/CC-DIAL-GEMAT,
que trata de pedido de diligência, oriundo da Comissão de Constituiçâo e Justiça da
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), ao Projeto de Lei no

A109.21202í, que "Altera a Lei 76.40?,

abastecimento do veículo por meio de identifícação eletrônica e validação da autenticidade do
se/o de GNì/', apresentamos a seguir os comentários da SCGÁS com intuito de subsidiar a

resposta do Governador do Estado à ALESC.

A SCGÁS, no âmbito de suas atribuições como concessionária distribuidora de gás canalizado,
apoia e exerce permanentemente ações relacionadas à segurança de suas atividades. Da
mesma forma, incentiva atitudes voltadas ao segmento de Gás Natural Veicular - GNV que
resultem em um ambiente seguro, tal qual, idealizou de forma pioneira no país e mantém um
Programa de Treinamento Técnico de Segrìrança no GNV, que envolve os demais agentes da
cadeia de valor e tem como foco, os frentistas dos postos GNV, cujo objetivo principal é
disseminar a cultura da operação segura do GNV.

É importante ressaltar que a cadeia de valor do GNV envolve diversos entes públicos e
privados, e que a atribuição da SCGAS nesta cadeia se restringe à distribuição do gás natural
canalizado, em específico no fornecimento aós postos. Existem entidades nas esferas federal,
estadual, municipal, incumbidas do estabeleclmento de regramentos técnicos e operacionais,
bem como da fiscalização do cumprimento das leis e normativas que tratam sobre as
atividades relacionadas ao abastecimento de automóveis a GNV, bem como a relação com o
consumidor (usuários do GNV). Onde destacamos a importância de que todos os agentes
sejam envolvidos neste processo.

Dentro desse contexto, a SCGAS, embora não possua atribuições para inteúerir diretamente
no objeto de que trata o projeto de alteração da l-ei no 16.402 de junho de 2014, assegura seu
compromisso em apoiar iniciativas de segurança que possam ser aplicadas tanto em nosso
Estado, como em outras unidades da federação, ,indgpendentemente de tecnologias adotadas.

. .,;.:.'.. r..ì' ;'

Rua Antônìo Luz, 255 - Centro Empresarìal Hoèpcke - CEP 88010-410 - Florianópolis * SC
Tel: (48) 3229-1200 - Fax: (48) 3229-123A - scgas@scgas.com.br - www.scgas.com.br
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Em relação ao Projeto de Lei em questão, a SCGAS identificou um ponto de atenção relativo
aos impactos que serão causados aos usuários do GNV provenientes de outros estados ou
países que circulam e abastecem no Estado de Santa Catarina. Para não prejudicar esses
usuários que visitam nosso Estado ou quê por aqui passam por suas atribuições profissionais,
vemos como mais adequado, em princípio, que essa iniciativa seja considerada em âmbito
nacional, envolvendo agentes da cadeia do GNV de forma mais ampliada. Porém, no caso de
Santa Catarina vir a tornar-se o Estado pioneiro na adoção da tecnologia proposta, o ponto de
atenção destacado pela SCGAS refere-se aô prazo de 90 dias para adequações dos postos
GNV, o que pode gerar um transtorno para os estabelecimentos e para os motoristas usuários
do produto

Entendemos que, para esta inovação ser totalmente implantada, possa ser necessário um
período superior ao previsto no projeto de lei, e que a melhor estratégia seja a adoção gradual
e escalonada da nova tecnologia, evitando-se assim intercorrências indesejáveis a todos os
envolvidos. Assim, os agentes da cadeía de valor do GNV poderão se preparar
adequadamente, inclusive os órgãos incumbidos da fiscalização.

Agradecemos a oportunidade de participação na presente consulta, e sendo o que se
apresentava, colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais e reiteramos
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

WILLIAN
ANDERSON

LEHMKUHL:9
5320318987

;i .. i:
l:i:, i:ì -
l:! L! | /'ri

j'i'
J:Ia)

Rafael Antonio Bettini Gomes
Diretor de Administração e Finanças
Diretor de Logística de Materiais e. e.

Willian Anderson Lehmkuhl
Diretor Presidente

Admdo &bmã dlglbl FTMfAEL
rmònìoseflM -
6OÍlS:@3t442956

:jl;:::,ï?:trjiï:5:ï;;:íb HERRMANN DO Rx;ï'$;l:,ï'#$:;ã::"":l;J"
:i:ii3,ffiiÁ1,",ï:i'JffiÍ"' NASCTMENTO:7320 fiiã'-f,?füiï'l?;lïã#,*,,,,
ÀN0Nto 8gfiNl6oÍs&r3s42e56 9040044 ;ll-,:f,llii5"":lf,'.?*',T"^" 

*
D'dor | 2021 05 27 l4:ffi1 '03!0' 

Dâdos: 202 I .05.27 I 4r07:t 6 -03.m'

Carlos Eduardo Herrmann do Nascimento
Diretor Técnico Comercial

Rua Antônio Luz, 255 - Centro Empresarial Hoepcke - CEP 88010-410 - Florianópolis - SC
Tel: {48) 322942A0 - Fax: (48) 3229-123A - scgas@scgas.com.br - www.scgas.com.br
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTACATARINA
DIRETORIA DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO

Of no 3412021/DSCI Florianópolis, 25 de maio de 2021

Sr Chefe de Gabinete do Comando-Geral,

Sirvo-me do presente para encaminhar parecer acerca do PL/0109.212021, que
"Altera a Lei 16.402, de 11 de junho de 2014, para implementar o abastecimento do
veículo por meio de identificação eletrônica e validação da autenticidade do selo de
GNV ", oriundo da Comissão de Constituição e .Justiça da Assembleia Legislativa do Estado

de Santa Catarina (ALESC).

lmportante destacar inicialmente que a competência do CBMSC está relacionada à
verificação das condições de segurança contra incêndio e pânico de uma
edificaçãoiconstrução e de áreas de risco, emitindo-se o respectivo atestado indicando que

êssas condiçôes estão de acordo com o exigido em instruções normativas próprias, com
fulcro ao que dispõe a Constituição Estadual e a Lei 16.157124rc.

Especificamente sobre instalações parq reabastecimento de gás natural veicular
(GNV) em postos de combustíveis, a lnstrução Normativa 21 de segurança contra incêndio

e pânico estipula que os bombeiros devem avaliar, conforme previsão do Art 10:

Art. 10. Serão objeto de fiscalização por parte do Corpo de Bombeiros as
seguintes instalações:

| -instalação das tubulações;

ll -registros de corte (válvulas de manobra);

lll -posição das instalações da central de GNV;

lV -área de carregàmento;

V -posição das bombas de reabastêcimento.

ParágraÍo único. Demais instalações, não inclusas no artigo anterior,
ficam sob responsabilidade das respectivas Companhias.

Destaque-se que o previsto na Lei 16.40212014 diz respeito de maneira mais
específica à prestação de serviços e a segurança veicular e não à segurança de imóveis,
como prevê a Lei 16.157, bem como a nosso ver a fiscalização da existência de selo de
GNV válido, pelos postos de abastecimento de GNV está afeta a normalização e

metrologia, estando inclusive esta competência delegada ao IMETRO/SC, conforme se

depreende do Art 20 da Lei 16.402t2014, abaixo:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILIÏAR DE SANTACATARINA
DTRETORTA DE SEGURANçA CONTRA INCÊNDIO

'' 
,ri i

Art 20 A comprovação, por fiscalização do lnstituto de Metrologia do Estado
de Santa Catarina (IMETROISC), da não exigência do Selo GNV válido,
pelos postos de abastecimento de GNV sujeitará o infrator às seguintes
penalidades, a serem aplicadas pelo referido Órgão, sem prejuízo das
demais sanções civis, penais e administrativas:

Verifica-se ainda que o presente,,.:projeto de lei propõe a alteração desta
competência, arnpliando-a para "órgãos responsáveis pela emissão de alvarás de
funcionamento", sem definição de incumbencia objetiva, o que poderia ocasionar a

aplicação duplicada de sanções administrativas por diferentes órgãos (bis in idem) ao
mesmo infrator.

Por derradeiro, a vinculação de atos administrativos de órgãos sem competência de
fiscalização sobre a exigência prevista em l-ei,.além'de restringira livre iniciativa privada,

acaba por ferir a autonomia dos órgãos criando uma interdependência relacionada a fatos,
muitas vezes, alheios ao escopo de responsabilidades e atribuições de uma determinada
instituição pública.

Desta feita, considerando os argumentos acima; êstâ Diretoria de Segurança contra
lncêndios é contrária ao previsto na íntegra do Art 1A e ao termo "por fiscalização dos
órgãos responsáveÍs" previsto no Art 30 do referido,PL, sugerindo por conseguinte sua
exclusão haja vista entender que a competência a ser atribuÍda ao CBMSC como órgão
emissor de alvarás para funcionamento (Atestadó'para funcionamento no caso concreto)
extrapola àquelas estabelecidas noArt 108 da:ConStituição do Estado de Santa Catarina.

Respeitosamentê,

Cel BM Hilton de Souza Zeferino
Diretor da DSCI
(assinãdo digitalmente)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA
COMANDO.GERAL
GABINETE DO COMANDO-GERAL (Florianópolis)

oFíclo Ne 4o5l2llcmdoG Florianópolis,27 de maio de 2021

Senhor Gerente,

Com os cordiais cumprimentos deste,Comando, em atenção ao Ofício Na 612ICC-DIAL-
GEMAT, informo que a posição do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina é, em partes,
contrária ao proposto no Projeto de Lei Na 0109.2/2A21 , tendo como base o Parecer do Diretor da
Diretoria de Segurança Contra lncêndio nas páginas 4 e 5 do presente processo.

Certo de poder contar com a Vossa compreensão, este Comando se coloca à disposição
para auxiliar no que for necessário bem como para prestar maiores informações.

Respeitosamente,

Goronel BM CHARLES ALEXANDRE VIEIRA
Comandante-Geral do CBMSC
(assinado digitalmente)

Senhor
RAFAEL REBELO DA SILVA
Gerente de Mensagêns e Atos Legislativos
Florianópolis - SC
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LEI NO 16.402, DE 11 DE JUNHO DE 2014

Procedência: Dep. José NeiA. Ascari

Natureza: PL]A337.1 12012

DO: 19.837 de 1310612014

Fonte: ALESC/Coord. Documentação

Dispõe sobre a apresentação prévia do Selo GNV no abastecimento de Gás NaturalVeicular pelos

postos de abastecimento de combustível.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Os postos de abastecimento de combustíveis que forneçam Gás Natural Veicular (GNV)

somente poderão abastecer os veículos dos consumidores do combustível gasoso mediante a apresentação
prévia do Selo de Abastecimento de GNV válido, conforme modelo previsto na regulamentação específica do

lnstituto Nacionalde Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), dentro da validade.

AÍt. 20 A comprovação, por fiscalização do lnstituto de Metrologia do Estado de Santa Catarina
(IMETRO/SC), da não exigência do Selo GNV válido,, pelos postos de abastecimento de GNV sujeitará o
infrator às seguintes penalidades, a serem aplicadas pelo referido Órgão, sem prejuízo das demais sanções

civis, penais e administrativas:

l-advertência,porescrito; e 
-r' ""

ll - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dobrada em caso de reincidência.

S 1o O valor da multa referido no inciso ll do qapuÍ deste artigo será reajustado, anualmente, com

base na variação do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M/FGV), ou por índice que vier a substituí-lo.

$ 20 Os recursos oriundos da arrecadaçãó das multas serão recolhidos em favor da Unidade

Orçamentária 04091 - Fundo para Reconstituição de Bens Lesados, vinculado ao Ministério Público.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 11 de junho de2014

JOÃO RAIMUNDO COLOMBO

Governador do Estado
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
DIRETORIA DO TESOURO ESTADUAL

Ofício DITEISEF n. 21612021

REF.: SCC 901412021

Senhor Consultor Jurídico,

Trata-se de Diligência a Projeto de Lei n. 109.212021 que Altera a Lei 16.402,
de 11 de junho de 2414 para implementar o abastecimento do veículo por meio de identificação
eletrônica e validação da autenticidade do se/o de GNV.

O Projeto de Lei em tela não impõe o aumento de despesas aos órgãos e
entidades estaduais, e trata da fiscalização de abastecimento de GNV.

No art. 3o do Projeto, o $ 20 do art. 20 da Lei n. 16.402 prevê que os rêcursos
oriundos das multas serão recolhidos por,meio de DARE em favor das Unidades Orçamentárias
do órgão gestor e dos orgãos de fiscalização, sendo vedada a utilização dos recursos
em despesas relacionadas a custeio. Quanto a esse ponto, sugere-se quê se altere a redação
para oreferencialmente por meio de DARE, pois há a possibilidade de os recursos serem devidos
a órgão/entidade não pertencente à administração direta estadual; e não parece razoável a
proibição de utilização dos recursos arrecadados com as multas em despesas de custeio, tendcl
em vista que a atividade de fiscalização é contínua e para sua manutençâo são incorridas
despesas de custeio - portanto, sugere-se a supressão dessa parte final do dispositivo.

No mais, não há o que ser manifestado por esta Diretoria quanto ao Projeto de
Lei em tela.

Atenciosamente,

Florianópolis,24 de maio de2021

(docu mento assrnado dig ital mente)
Jose Gaspar Rubick Jr.

Assessor Jurídico

Ao Senhor
LUIZ HENRIQUE DOMINGUES DA S/LYÁ
Consultor Jurídico
Secretaria de Estado da Fazenda
Florianópolis - SC

(documento assinado digitalmente)
Arleny Jaqueline Mangrich Pacheco

Diretora do Tesouro Estadual

.ìa

Centro Adminishativo do Govemo, Rodovia SC 401, KM 05, no 4.600 ' Florianópolis, SC, CEP 88.032-005
Fone (48) 3665-2540 - Fax (48) 3665-2759 :
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDrcA

PARECER NO 27 9 I 2O21-COJ U R/SE F
Florianópolis, 25 de maio de 202L.

Processo: SCC 9OL4|2O2L

lnteressado: DIAL/CC

Ementa: Diligência ao Projeto de Lei no 0!09.212021,.

Tratam os autos de diligência relativa ao Projeto de Lei 0109.21202L,

que "Altera a Lei L6.402, de LL de junho de 20L4, para implementar o

abastecimento do veículo por meio de identificação eletrônica e validação da

autenticidade do selo de GNV".

A Diretoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, por meio do Ofício

no 606/CC-DIAL-GEMAT, solicita a análise do referido projeto de lei por esta SEF.

É o relatório.

Tendo em vista o teor da proposição, e considerando o seu eventual

impacto econômico, encaminhamos or, uúto, para manifestação da Diretoria do

Tesouro Estadual (DITE).

A DITE se manifestou por meio do Ofício no 2L6|2O2L (pâ9. L7), nos

seguintes termos:

"[.. .]

O Projeto de Lei em tela não impõe o aumento de despesas aos órgãos e
entidades estaduais, e tfata da fiscalização de abastecimento de GNV.

No art. 30 do Projeto, o S 29 do art, 20 da Lei n. L6.4Q2 prevê que os recursos
oriundos das multas serão recolhidos por meio de DARE em favor das
Unidades Orçamentárias do órgão gestor e dos órgãos de fiscalização,
sendo vedada a utilização dos recursos em despesas relacionadas a
custeio. Quanto a esse ponto, ,sugere-se que se altere a redação para
oreferencialmente por meio de DARE, pois há a possibilidade de os recursos

Página 1 de3,.,, www,sef.sc.oov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-40L, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2537
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CONSULTORIA JURíDrcA

. ;..';.. :. ,

serem devidos a órgão/êntidade não pertencente à administração direta
estadual; e não parece razoável a proibição de utilização dos recursos
arrecadados com as multas em despesas de custeio, tendo em vista que a
atividade de fiscalização é contínua e para sua manutenção são incorridas
despesas de custeio - portanto,ìsugere-se a supressão dessa parte final do
dispositivo

No mais, não há o que ser manifestado por esta Diretoria quanto ao Projeto
de Lei em tela.

Como visto, a Diretoria do Tesouro se manifestou no processo

informando que o PL não impõe o aumento de despesas aos órgãos e entidades

estaduais

Entretanto, fez as seguÍntes' obìeções:

"...os recursos oriundos das multas serão recolhidos por meio de DARE em
favor das lJnidades Orçamientarìas do orgão gestor e dos órgãos de
fiscalização, sendo uedada,'a:'utilização dos recursos em despesas
relacionadas a cusfeio. Quanto a esse ponto, sugere-se que se altere a
redação para preÍerencialmehtê por meio de DARE, pois há a possibilidade
de os recursos sêrem devidos a órgão/entidade não pertencente à
administração direta estadual;. e não parece razoâvel a proibição de
utilização dos recursos arrecadados com as multas em despesas de custeio,
tendo em vista que a atividade de fiscalização é contínua e para sua
manutenção são incorridas despesas de custeio - portanto, sugere-se a
supressão dessa parte final do dispositivo".

Aqui é preciso tazer uma ressalva, O DARE já é utilizado na

arrecadação de receitas da Administração lndireta. Assim, a ressalva só seria

válida se alguma entidade externa'ao Estado fosse beneficiária dos recursos

derivados das multas, o que é preôiso verificar. Não nos parece que isso seja' .;.

possível, de qualquer sorte. '

Entretanto, segundo'informações. repassadas pela Diretoria do

Tesouro Estadual a esta COJÜR, ,ó próprio IMETRO/SC, que é um dos

destinatários da norma, não utiliza a DARE na arrecadação de suas receitas.

Assim, o "preferencialmente" sugerido pela referida Diretoria poderia resolver o

problema.

Página2de3, ttrwrry.seÍ.sc.gov.br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-401, no 4,600 - Bairro Saco,Grar,rde ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 366s-2s37
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
coNSULToRtA .luRíolcR

Quanto ao segundo item da ressalva, assiste razão à Diretoria do

Tesouro Estadual, considerando que a Íiscalização demanda despesas do Estado,

as quais devem ser cobertas também pelos recursos derivados das multas

imputadas.

Tecidas as pertinentes considerações relativas às competências

desta SEF, sugerimos que os autos sejam restituídos à DIAL/CC para as demais

providências.

z
E o Parecer,

'll'i '' i'' ;'t-'

Nathali Aline schneider
Assistente Técnica

À decisão do Sr. Secretário

Luiz Henrique Dorningues da Silva
Gonsultor Jurídico

Acolho o Parecer,
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos - DIAL/CC.

Paulo Eli
Secretário de Estado da Fazenda

Página3 de 3 wwrrv.seÍ,sc,gov,br
Secretaria de Estado da Fazenda - Consultoria Jurídica

Rodovia SC-401, no 4.600 - Bairro Saco Grande ll - CEP 88032-000 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2537
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cOM. D! coNsït'fljtÇAO
F. ltrs-t'tc^

DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
fnterno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo Legislativo
PL./0109.212021 para o Senhor Deputado Valdir Cobalchini, para exarar
relatório conforme prazo regimental.

Sala da Comissão, em 2 de junho de 2021
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